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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA Nº 02/21 

 

 

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, associação civil sem fins lucrativos, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/ME sob nº 45.383.106/0001–50, localizada à rua Dr. Carva-

lho Rosa, nº 115, Bairro Silvares, Município de Birigui, Estado de São Paulo, neste por seu Presidente, Sr. MI-

GUEL RIBEIRO e ainda pelo coordenador do COREME, Dr. Igor Barcellos Precinoti e pelo supervisor de Gineco-

logia/Obstetrícia, Dr. Erastos Cristiano Ochiai Brancalhao, no uso de suas atribuições legais, fazem saber e tor-

nam público a quem possa interessar o presente Edital de Homologação e Convocação dos Inscritos do Pro-

cesso de Seleção de Residência Médica, desde já DEFERINDO, HOMOLOGANDO AS INSCRIÇÕES e CONVO-

CANDO aos candidatos para realizarem as provas objetivas, e RESOLVE que: 
 
 
 

1. DAS INSCRIÇÕES: 
 
 

1.1. HOMOLOGA as inscrições regulares dos candidatos das seguintes especialidades e nas seguintes 

quantidades:  
 

ESPECIALIDADE Quantidade candidatos  

Clínica Médica 03 
Ginecologia / Obstetrícia 04 
Total 07 

 

1.2. Os candidatos abaixo tiveram suas inscrições homologadas e deverão acessar a área do candidato 

no site www.concursospublica.com.br e certificar–se de sua condição, bem como imprimir seu COMPRO-

VANTE DE INSCRIÇÃO DEFINITIVO e convocação para as provas.  
 

 

CLÍNICA MÉDICA 

Nº INSC CANDIDATO 

1013 PAMELA VIDA MENDES 
1012 VINICIUS VASCONCELLOS DE OLIVEIRA 
1010 WESLEY BLANCO MOTA 

 

 

GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA 

Nº INSC CANDIDATO 

1011 ISABELA DE LEMOS DUARTE 
1008 LUCAS RAHAL SANCHEZ 
1015 MARCELA SPOSITO ZAFRA DE MARCO 
1014 SAMELLINE RAMOS ALBUQUERQUE 

 

1.3. O candidato é único e inteiro responsável pela conferência, atualização e conformidade de seus 

dados, sendo que, em havendo qualquer divergência, deverá corrigi–lo em até 03 (três) dias úteis desta publi-

cação, sob pena de preclusão e eventual exclusão do certame.   

1.4. Todos os dados, inclusive de compensação bancária, são processados exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo muitíssimo remota qualquer hipótese de inconsistência. Porém, em havendo eventual hi-

pótese de o candidato ter liquidado devidamente o boleto no prazo tempestivo, e, não verificar seu nome 

incluso nesse ato homologatório, deverá apresentar o boleto e o comprovante originais de pagamento junto 

à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, impreterivelmente até o final do expediente do dia 

14/12/2021, para reprocessamento, sob pena de exclusão do certame. 
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2. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS E RERRATIFICAÇÃO DO HORÁRIO: 
 
 

2.1. CONVOCA os candidatos que tiveram suas inscrições devidamente homologadas, para a aplicação 

das provas que serão realizadas no dia 18 de dezembro de 2021, das 08:00 horas às 10:00 horas, na sede da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa n° 114, Silvares, Biri-

gui/SP.   
 

2.2. Solicitamos a todos os candidatos convocados que releiam atentamente e observem rigorosa-

mente os termos procedimentais constantes do Edital de Processo de Seleção e demais, entre os quais que 

deverá comparecer ao local indicado, no mínimo 1 (uma) hora antes da hora marcada para a prova, munidos 

de comprovante de inscrição, documento oficial de identidade com foto e no original, podendo ser: cédula 

de identidade, passaporte, carteira nacional de habilitação ou carteira do CRM; CANETA ESFEROGRÁFICA 

PRETA COM INVÓLUCRO TRANSLÚCIDO OU TRANSPARENTE COM PONTA GROSSA, lápis preto n.º 2 e bor-

racha. É obrigatório o uso de máscara e não será exigida a apresentação do comprovante de vacinação contra 

COVID-19. 

2.3. Informamos que a aferição e certificação de horários se dará pelo serviço oficial da Divisão de 

serviço da hora do Oďservatório NaĐional, pelo ͞link͟: http://horariodebrasilia.org/. 

 

Dando até então, todos os atos por certos, firmes e valiosos, e assim em respeito ao princípio da 

publicidade e homenagem ao princípio da transparência, para que chegue ao conhecimento de todos, e 

ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital de homologação e convocação dos 

inscritos do processo de seleção, que vai publicado nos sítios eletrônicos de praxe.  
 

 

PUBLIQUE–SE E CUMPRA–SE. 
 

 

Birigui (SP), em 10 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

 

 

 

Miguel Ribeiro 
Presidente da ISCM Birigui 

 Igor Barcellos Precinoti 
Coordenador do COREME 
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